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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF

Ofício N." 385/2021-GP

" Mâklrahalhq rova! Íeallzagõei
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Victor Craefl7RS.. 18 de Novembro de 202I.

Exma. Senhora.
ILVÂ}JIA ETJNICE WENTZ
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Victor GraefÍ7RS

Assunto: Anexar e substituir no Projeto de Lei n.
conforme anexo.

062/2A2l as alterações

Excelentíssirna Senhora Presidente.

Na oportunidade em que the cumprimento, vi atraves de vossa presellça

enviar Mensagem ao Poder Legislativo Municipal, para

de Lei n." 06212021 com as alterações conforme seguem

e substituir o Projeto

anexo.

Projeto de Lei n.'A6212021: "A a Contratução por Período
Determinudo, de Al (um) Médico(a) V, índrio(a), pura aÍender a

necessidude de Excepcional Interesse

Sendo o que tínhamos para o momento, desde ecemos a atenção

dispensada. renovando votos de elevada estima e elevado

Atenciosamente,
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ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

PROJETO DE LEI N.o (YoL , DE 18 DE NOV

UICTOR GBAEFF
" MâhÍrabalho, nova3 roallzatrsr'

a0M2021.2024

MBRO 202r.

"Autoriza ü
Determinado,
VeÍerinário(a),

por Período
01 (um) Méclico(a)

atender s necessidade de
Público'.

Art. l.o - Fica o

temporária de um Médico(a)

acordo com o inciso IX. do

53012002.

Excepcional It

Poder Erecutilo Municipal ar"r a realiz.ar a contratação

Veterinário(a). para atender o ex ional interesse púrblico. de

. 3.'. da Lei Municipal n"arÍ. 37 da Constituição Federal e

Art.2.o - O contrato será de natureza administrativa 20 (vinte) horas semanais.

pelo prazo de 30 (trinta) dias. conforme prer.isão do art. 4o. inci V[. combinado com art. ?o.

inciso VI. alinea "d".

Parágrafo único. Para fins de remuneraçáa, enqr.radrados no quadro de

r.'el Superior. 20 horas. Faixacargos eÍêtir,'os" Tabela de Faixas e Sr-rb Faixas de Vencirnento N

de Subsídio I. R$ 3.752.15 (três rnil" setecentos e cinquenta e doi reais com quinze centavos).

conÍbrme Lei Miuricipal no 1.851. de 2020.

Art.3.'- As despesas decorrentes do ob.ieto desta I-ei

orçamentária própria.

suportadas pela dotação

Art. 4.o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubi

GABINETE DO PREFEITO MIJNICIPAL DE V
Novenrbro de 2021.

ORG FF/RS. 18 de
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MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

PROJETO DE LEI N.' fj,,j /2021.
ExPosrÇÃo pr Morrvos
REGIME: ORNTNÁRTO.

P rezada Senhora Presidente,
Prezados Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar ao Poder Legislativo

autorização para contratação por tempo determinado, de 01 (um) médico (a) veterinário para

atender necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme disposto no inciso

IX, do art.37 da Constituição Federal e art. 3.o da Lei Municipal n" 53012002.

A contratação possui o condão de preencher ayaga durante o período de gozo de

férias do Servidortitular, Sr. IvanirUrbano Born, programadapara o mês de janeiro de dois

milevinteedois.

O recrutamento ocorrerá através de processo seletivo, o qual deve cumprir prazos

legais, motivo pelo qual encaminha-se o presente projeto com antecedência.

Ante ao exposto, requer-se a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, por essa

Casa Legislativa, na certeza de que após regular tramitação, será a final deliberado e aprovado

na devida forma regimental, colocando-nos desde logo à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GABINETE DO PREFEITO MLNICIPAL DE
novembro de 2021.

UIGTOR GRAEFF
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